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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria.  

PARECER - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 88/2021, de autoria do 

Poder Executivo, que “dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no Comércio Local Sul, 

do Setor de Habitações Coletivas Sul – SHCS, na Região Administrativa do Plano Piloto 

– RA I”.  

Somos pela admissibilidade e aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 

88/2021, na forma da Emenda nº 19, substitutiva, acatando as Subemendas nºs 20, 

23, 24 e 26. As Emendas nºs 21, 22 e 25 foram retiradas.  

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Martins 

Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 88/2021, de autoria do Poder 

Executivo, que “dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no Comércio Local Sul, do 

Setor de Habitações Coletivas Sul – SHCS, na Região Administrativa do Plano Piloto – 

RA I”.  

Sr. Presidente, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei Complementar 

nº 88/2021, na forma da Emenda nº 19, substitutiva, e pelo acatamento das Emendas 

nºs 20, 23, 24 e 26. As Emendas nºs 21, 22 e 25 foram retiradas. 


